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SECRETARIA TÉCNICA
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AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 10.08.2011
ASSUNTO: proposta de implantação da ESF no Serviço de Saúde Comunitária
ENTIDADE: Grupo Hospitalar Conceição
PARECER Nº:  

 34/11
PRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim             
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e com todas as informações pertinentes. A análise verificou que:

1. A proposta encaminhada pelo Grupo Hospitalar Conceição de implantação da Estratégia de saúde da 
Família no Serviço de Saúde Comunitária, constante do expediente de nº 001.004025.11.3 visa 
cumprir acordo já debatido e deliberado pelo Plenário do CMS primeiramente em 2004 e reformulado 
em 2006. A proposta encaminhada diz respeito às 12 Unidades de Saúde e não somente às equipes já 
implantadas em 2004.

2. O território coberto pelo SSC situa-se na Zona Norte e Leste de Porto Alegre e é constituído por 177 
setores censitários, cuja população corresponde, segundo os dados do censo de 2000, a 108.565 
habitantes. Foi informado à SETEC que este território foi estabelecido em conjunto com a SMS em 
2002.

3. Desta forma, e de acordo com as Portarias do MS nº 648 e 154, o GHC propõe a implantação de 39 
Equipes de Saúde da Família tipo II, 20 Equipes de saúde Bucal modalidade I e 4 Núcleos de Apoio à 
Saúde da Família modalidade I.

4. A distribuição das Equipes e a respectiva população são apresentadas na tabela abaixo, donde se 
depreende que o quantitativo de pessoas por equipe é bastante inferior ao das ESF do restante do 
município, embora esteja dentro do preconizado pelas Portarias do Ministério da Saúde :

proposta de distribuição das equipes SSC - GHC

Unidade de saúde População
Nº de 
ESF

Média 
pop/ESF 

Nº de 
ESB

Nº de 
NASF

Conceição 21346 7 3049 2 1
Floresta 17786 5 3557 2 1
Divina Providência 5277 2 2639 2  
SESC 5562 2 2781 2  
Barão de Bagé 4973 2 2487 2  
Jardim Leopoldina 15007 5 3001 2 1
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Parque dos Maias 10217 4 2555 2  
Jardim Itu 10831 4 2708 2  
Santíssima 
Trindade 2962 2 1481 1  
N.S Aparecida 4077 2 2039 1  
COINMA 6480 2 3240 1  
Costa e Silva 4047 2 2024 1  
Total 105009 39 2692 20 3

5. O documento apresenta ainda os mapas com as áreas de cobertura de cada Equipe de Saúde da 
Família e foi explicado pela representante do GHC que em relação à Unidade Santíssima Trindade, o 
desenho definitivo do território será outro, na medida em que está em curso o processo de 
reassentamento de toda a população para outra região da cidade. 

6. Em relação aos 4 NASF propostos, o expediente não apresenta nenhum projeto específico sobre os 
mesmos, não permitindo avaliar se seguem a proposta de modelo de atenção que está sendo 
implantada pela SMS.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta análise à deliberação 

do Plenário.

                                                 _____________________________

                                                    MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA GARCIA

    Coordenadora da Secretaria Técnica 


